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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA. DE, .ASSIS, 
Paço Munlclpal uprof' Judith cie Oli"elra Garcez" 

Secre_.. M .. nlClpel.,. Governo • Mml,nf•traçh 

LEI Nº s.·sso, DE 14 DE JULHO DE 2.011 
Proj. de Lei n° 05312.011 - Autoria Poder Executivo - Dr. ,:ZiQ Spera. 

Autoriia o Municlpii> proced�·r a contrataçã·o 
de instituição financeira para prestação de 
serviços bancários. 

10 PREFEITO' DO MUNICIPLO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câm�ra Ml.lnioipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica o Poder Executivq autorizado a proceder à .contratação de instituição 
financeira por meio do competente procedimento licitatórlo, para ·presta:ção de 
serviços bancáriçs, necessários ao pagamento dos servidores municipais ativos 
e inativos da Administração Direta e 11'.ldiréta, em regime ·de exclusividade. 

Ar:t. r· � .Esta. Lei· entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° -. Revqgam-se as disposições em contrári�. em especial a L�i nC! 4. 766 de 22 de 
Marçó de 2.006. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de Julho de 2.011. 
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RETONI .EUGÊNIO· 
111111 ... ·C!11pal da Fazenda 
riti·•��IDMt·ra� . em ·14 de Julho de 2.01.1. 
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